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A 
EAM - DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 
 
Ref.:  Pregão Eletrônico N° 90043/2025 GRUPO 01 
 
À Comissão de Licitação / Pregoeiro(a) 
 
Assunto: Recurso administrativo contra desclassificação de proposta 

 
 
I – DOS FATOS 
 
A Recorrente foi desclassificada sob o fundamento de que as medidas disponíveis no catálogo do 
fabricante não atenderiam às dimensões previstas no Termo de Referência. Contudo, tal conclusão 
não reflete a real capacidade de fornecimento do produto ofertado, conforme demonstrado a seguir. 
 

 
 
II – DA POSSIBILIDADE DE FORNECIMENTO SOB MEDIDA 
 
O produto ofertado — tapete modelo “Aruba”, fabricado pela São Carlos — possui catálogo comercial 
com medidas padrão apenas para referência de preços, o que não representa qualquer limitação 
técnica à confecção em outras dimensões. 
Conforme consta no site oficial do fabricante, na seção Perguntas Frequentes 
(https://www.tapetessaocarlos.com.br/perguntas-frequentes/), a empresa esclarece expressamente: 
“Posso ter um tapete redondo ou com medida personalizada? 
Sim. Basta entrar em contato com uma de nossas revendas e ela lhe dará as informações necessárias.” 
 
Ademais, na tabela de preços oficial do fabricante (versão 02/2025), ora anexada, verifica-se na 
segunda coluna a possibilidade de inserção de medidas sob encomenda, além das categorias 
“Redondos” e “Grandes Medidas”, o que demonstra de forma inequívoca a possibilidade de fabricação 
em tamanhos personalizados conforme a necessidade do cliente. 
 

 
 
 
Importante destacar ainda que a proposta apresentada pela Recorrente já indicava expressamente as 
medidas exigidas no Termo de Referência, atendendo de forma integral às dimensões requeridas pelo 
edital. Assim, não se pode menosprezar ou desconsiderar a proposta apresentada, que foi clara e 
precisa quanto às especificações solicitadas. Eventual interpretação restritiva do catálogo não pode 
prevalecer sobre as informações formais constantes da proposta comercial devidamente encaminhada 
no certame. 
 
Portanto, o produto ofertado atende integralmente às especificações do Termo de Referência, sendo 
plenamente possível o fornecimento nas medidas exigidas pelo órgão. 
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III – DO DIREITO 
Nos termos do art. 43, §3º da Lei 8.666/93 (ou, se aplicável, art. 71 da Lei 14.133/21), a Administração 
pode promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada 
a inclusão posterior de documento que deveria constar originalmente da proposta. 
 
No presente caso, eventual dúvida quanto às dimensões poderia ter sido facilmente sanada mediante 
diligência junto ao fabricante ou à licitante, sem prejuízo da isonomia entre os concorrentes. Assim, a 
desclassificação mostrou-se desarrazoada e desproporcional, contrariando os princípios da 
razoabilidade, competitividade e busca da proposta mais vantajosa à Administração Pública. 
 

 
 
IV – DO PEDIDO 
 
Diante do exposto, requer a esta Comissão que reconsidere a decisão de desclassificação, 
reconhecendo que o produto ofertado atende plenamente ao Termo de Referência, e reclassifique a 
proposta, permitindo o regular prosseguimento da licitação. 
 
 
 

São Paulo, 13/11/2025 
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